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RESUMO: O presente trabalho analisa os principais regimes tributários aplicáveis à construção civil, 
destacando o planejamento tributário como ferramenta essencial para a redução lícita da carga fiscal e o 
aumento da competitividade. Por meio de uma revisão bibliográfica, foram estudados os regimes 
Simples Nacional, Lucro Presumido, Lucro Real e o Regime Especial de Tributação (RET), com ênfase 
em sua alíquota padrão de 4% e a versão reduzida de 1% para o Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV). A análise comparativa demonstra que a escolha do regime impacta diretamente a 
lucratividade e a sustentabilidade financeira, revelando que as opções especiais (RET) são as mais 
vantajosas em termos de alíquota, embora de aplicação restrita. Conclui-se que não existe um regime 
universalmente ideal, sendo a escolha dependente de uma análise criteriosa do porte, faturamento e perfil 
operacional da empresa. Reitera-se que um planejamento tributário estratégico, conduzido por 
profissionais qualificados, é determinante para maximizar resultados e assegurar a competitividade no 
setor. 

Palavras Chaves: Construção civil. Planejamento Tributário. Regime Tributário. 

ABSTRACT: This paper analyzes the main tax regimes applicable to the civil construction industry, 
highlighting tax planning as an essential tool for the lawful reduction of the tax burden and for 
increasing competitiveness. Through a literature review, the Simples Nacional, Presumed Profit (Lucro 
Presumido), and Actual Profit (Lucro Real) regimes were studied, along with the Special Taxation 
Regime (RET), with an emphasis on its standard 4% rate and the reduced 1% version for the "Minha 
Casa Minha Vida" (PMCMV) program. The comparative analysis demonstrates that the choice of 
regime directly impacts profitability and financial sustainability, revealing that the special options 
(RET) are the most advantageous in terms of tax rates, although their application is restricted. It is 
concluded that there is no universally ideal regime; the choice depends on a careful analysis of the 
company's size, revenue, and operational profile. It is reiterated that strategic tax planning, conducted 
by qualified professionals, is crucial for maximizing results and ensuring competitiveness in the sector.  

Keywords: Civil construction. Tax planning. Tax regime. 
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1 INTRODUÇÃO  

O presente trabalho tem como objetivo, apresentar a relevância da escolha do regime de 

tributação em empresas do ramo da construção civil, reduzindo a carga tributária de forma licita 

e otimizar a gestão fiscal, contribuindo para sua sustentabilidade financeira. 

 No complexo e oneroso cenário tributário brasileiro, o planejamento tributário revela-

se como uma estratégia essencial para a sustentabilidade e o sucesso das empresas, em particular 

para as micro e pequenas. Essa prática permite a otimização dos custos fiscais, contribuindo 

diretamente para o aumento da competitividade e da lucratividade, e atua como um diferencial 

na gestão empresarial para superar os desafios impostos pela alta carga de tributos e pela 

complexidade das obrigações acessórias (SANTOS et al., s.d.). 

De acordo com a pesquisa anual de indústria e construção (IBGE, 2023), em 2023 o ramo 

da construção civil gerou R$ 516.4 Bilhões em valor de incorporações, obras e serviços de 

construção, com 165.833 mil empresas ativas e gerou 2.4 milhões de empregos. Com a grande 

ligação da indústria da construção civil com outras atividades, podendo classifica-la como um 

ramo de grande importância para a economia brasileira  

Com essas informações é de grande interesse que as empresas que atuam no ramo de 

construção civil tenham um bom planejamento tributário para fins de reduzir ao Máximo, 

dentro  da legalidade, os impostos, tarifas e taxas, alguns desses  são (ISS: Imposto Sobre 

Serviços; PIS: Programa de Integração Social; COFINS: Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social; CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido; IRPJ: Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica; INSS: Instituto Nacional do Seguro Social; ITBI Imposto sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis e licenciamentos e alvarás de construção que variam de acordo 

com o município).  

Com o grande crescimento e expansão das empresas do ramo de construção civil a uma 

crescente preocupação com seu lucro, junto da constante evolução dessas empresas a 

contabilidade tem que acompanhar lado a lado para que tenha uma análise continua de seus 

custos, despesas, receitas e investimentos com finalidade de potencializar seus ganhos. 

Passos (2010) destaca que a contabilidade moderna transcendeu sua função meramente 

fiscal, consolidando-se como um instrumento gerencial estratégico. Ela é fundamental para 

fornecer informações cruciais que auxiliam os administradores no planejamento, execução e 

controle das organizações, sendo vital para o processo de tomada de decisões em um cenário de 

mercado cada vez mais competitivo. 
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2 Objetivos 

2.1 Gerais 

O objetivo desse trabalho é apresentar os tipos de planejamentos tributários no ramo da 

construção civil para que a empresa formule a melhor estratégia e escolha corretamente o regime 

ideal para o seu negócio. Afinal, a saúde financeira da mesma depende dos passos certos. 

2.2 Específicos 

Demonstrar que um bom planejamento tributário é fundamental para identificar o 

regime de tributação que melhor se encaixa no perfil da empresa em questão. Dessa forma, a 

escolha deve ser feita com clareza para que o enquadramento definido ajude a manter uma boa 

saúde financeira.  

3 Desenvolvimento  

3.1 Conceito e Importância do Planejamento Tributário 

O planejamento tributário é compreendido como uma estratégia lícita com a finalidade 

de diminuir a carga fiscal, demandando um profundo conhecimento técnico e discernimento 

por parte dos gestores nas decisões empresariais. Essencialmente, consiste em analisar 

previamente os atos administrativos, considerando seus impactos jurídicos, fiscais e 

econômicos, a fim de identificar a alternativa legal que resulte em menor ônus tributário para a 

empresa. Nesse sentido, o planejamento tributário permite às empresas brasileiras buscar uma 

redução legal dos custos tributários, o que, por sua vez, contribui para melhorar a rentabilidade 

e a competitividade no mercado (Siqueira; Cury; Gomes, 2011). 

 Segundo Machado, Mansano e Silva (2020) o planejamento tributário é compreendido 

como uma técnica que visa proteger as operações empresariais, através do conhecimento 

aprofundado das obrigações tributárias aplicáveis a cada alternativa legal, de forma a adotar a 

que possibilite o uso de procedimentos tributários dentro da legalidade fiscal. Um planejamento 

tributário eficaz é essencial para que a empresa alcance bons resultados, uma vez que o 

pagamento de tributos impacta diretamente no seu desempenho financeiro. Além disso, o 

planejamento tributário não se limita à escolha do regime de tributação, mas exige um 

conhecimento detalhado das atividades operacionais da empresa 

Segundo Fragoso e Brites (2021), diante do cenário empresarial cada vez mais 

competitivo e da complexidade do sistema tributário brasileiro, o planejamento tributário 
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emerge como uma ferramenta gerencial indispensável. Os autores ressaltam que sua aplicação 

eficiente, realizada por profissionais qualificados e atualizados, permite às organizações reduzir 

licitamente a carga tributária, otimizando custos e liberando recursos para investimentos e 

melhoria dos resultados, assegurando assim maior competitividade e sustentabilidade no 

mercado 

3.2 Como a complexidade tributária influencia o planejamento financeiro e os preços dos 
imóveis. 

De acordo com Abrantes e Ferreira (2012) complexidade tributária influencia o 

planejamento financeiro e os preços dos imóveis, pois sistemas tributários complicados 

dificultam a previsão dos custos associados à aquisição e manutenção de propriedades. Isso pode 

resultar em preços mais altos, já que os custos operacionais elevados tendem a ser repassados 

aos consumidores. Além disso, a insegurança jurídica gerada por legislações complexas pode 

desencorajar investimentos no setor imobiliário, afetando a oferta e a demanda de imóveis e, 

consequentemente, seus preços no mercado. Nesse contexto, a simplificação da legislação 

tributária é essencial para criar um ambiente favorável ao investimento imobiliário e facilitar o 

planejamento financeiro. 

Santos, Carvalho e Ávila (2019) argumentam que a complexidade do sistema tributário 

brasileiro, caracterizada pela multiplicidade de tributos e leis, pela diferenciação de regras e pelas 

diversas formas de recolhimento, apresenta um desafio significativo para o planejamento 

tributário e financeiro de empresas.  Essa complexidade pode levar a um aumento nos custos 

associados à interpretação das leis tributárias e ao cumprimento das obrigações fiscais, exigindo 

a contratação de profissionais especializados e um maior tempo despendido na gestão tributária. 

A intrincada estrutura do sistema tributário brasileiro, marcada por suas complexas 

normas e variados regimes, afeta a forma como as empresas determinam seus tributos, 

consequentemente, impacta a formação do preço final (Felício; Martinez, 2018) 

3.3 Regimes Tributários e Seus Impactos  

3.3.1 Simples Nacional 

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, estabelecendo tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, mediante regime único de arrecadação de tributos 



 Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação — REASE      
 
 

 
 

Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v. 11, n. 10, out. 2025. 
ISSN: 2675-3375    

 

739 

e contribuições, denominado Simples Nacional." (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006) 

O simples nacional, representa um regime tributário simplificado e compartilhado, 

criado para facilitar a vida de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no 

Brasil. Ele unifica o pagamento de diversos tributos em uma única guia, o DAS, o que reduz a 

burocracia e simplifica o cumprimento das obrigações fiscais. O cálculo do imposto é feito com 

base no faturamento da empresa, utilizando tabelas progressivas que variam de acordo com o 

setor de atividade. Apesar de suas vantagens, como a redução da carga tributária, o Simples 

Nacional também apresenta desvantagens, como a obrigatoriedade de pagamento de impostos 

mesmo em caso de prejuízo (Rafael et al. 2023) 

Andrade (2010) aponta que o Simples Nacional oferece vantagens, como a simplificação 

do processo de apuração de impostos por meio da unificação em uma única guia de arrecadação, 

o que facilita o cumprimento das obrigações fiscais pelas empresas. No entanto, em alguns 

casos, como para prestadoras de serviço, a tributação por esse regime pode ser mais elevada em 

comparação com outros regimes tributários. 

3.3.2 Lucros Real e Lucro Presumido  

Os regimes de Lucro Real e Lucro Presumido diferem fundamentalmente na forma como 

a base de cálculo para o Imposto de Renda (IRPJ) e a Contribuição Social (CSLL) é 

determinada: o Lucro Real parte do lucro líquido contábil efetivamente apurado pela empresa, 

ajustado conforme as normas fiscais (adições, exclusões, compensações), enquanto o Lucro 

Presumido utiliza uma estimativa de lucro, aplicando percentuais pré-fixados pela legislação 

sobre a receita bruta da companhia (HENRIQUE, 2023). 

Moreira et al. (2021) explicam que, enquanto o Lucro Real demanda um controle contábil 

preciso para calcular os tributos sobre o resultado real (lucro ou prejuízo) da empresa, o Lucro 

Presumido oferece uma sistemática simplificada, na qual a tributação incide sobre uma parcela 

do faturamento que a legislação presume ser o lucro, independentemente do resultado contábil 

efetivo. O regime de Lucro Real torna-se particularmente vantajoso para empresas que possuem 

despesas elevadas. 

"Lucro Real é o regime geral de tributação, no qual o imposto de renda (IRPJ) e a 

contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) são determinados a partir do lucro contábil, 

apurado pela pessoa jurídica, acrescido de ajustes (adições e exclusões) requeridos pela legislação 
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fiscal. [...] Lucro Presumido é uma forma de tributação simplificada para determinar a base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL das pessoas jurídicas [...], a apuração do IRPJ e CSLL tem por base 

uma margem de lucro pré-fixada pela lei (presunção), aplicada sobre a receita bruta." (BRASIL, 

2025, online).    

3.4 Benefícios Fiscais e Regimes Especiais de Tributação 

3.4.1 Regime Especial de Tributação (RET) 

Segundo Caetano e Ribeiro (2017) o Regime Especial de Tributação (RET) é descrito 

como uma modalidade tributária diferenciada e opcional, criada especificamente para o setor de 

construção e incorporação imobiliária. Segundo os autores, o RET simplifica o processo de 

recolhimento de tributos federais ao unificar o pagamento do IRPJ, da CSLL, do PIS e da 

COFINS em uma única guia mensal. A base para este recolhimento unificado é a receita mensal 

recebida pela incorporadora para cada projeto submetido ao regime, sobre a qual se aplica uma 

alíquota total de 4%. A adoção do RET representaria a opção mais econômica em termos de 

carga tributária, oferecendo vantagens significativas em comparação com regimes como o Lucro 

Presumido e o Lucro Real, sendo assim uma ferramenta relevante para a elisão fiscal no setor. 

O Regime Especial de Tributação (RET) aplicável às incorporações imobiliárias, no 

âmbito da construção civil, está intrinsecamente ligado ao conceito de Patrimônio de Afetação 

e foi instituído pela Lei nº 10.931/2004, conforme detalha o Portal Tributário ([s.d.]). Sob este 

regime, a empresa incorporadora que realiza a opção formal por meio de um "Termo de Opção" 

fica sujeita ao pagamento mensal unificado de um percentual calculado sobre a receita recebida 

referente a cada incorporação específica. Esse pagamento engloba o IRPJ, a CSLL, a 

Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins. O guia do Portal Tributário ([s.d.]) também ressalta 

que a adesão ao RET obriga ao recolhimento dos tributos na forma unificada a partir do mês da 

opção, veda o parcelamento desses débitos específicos e exige que a incorporadora mantenha 

uma escrituração contábil segregada para cada empreendimento submetido ao regime. 

3.4.2 Programa Minha Casa Minha Vida  

A legislação tributária federal utiliza o Regime Especial de Tributação (RET) como uma 

ferramenta para a construção civil, prevendo condições distintas para projetos de interesse 

social. No caso específico de empreendimentos ligados ao Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV), as normas em vigor possibilitam um recolhimento simplificado e conjunto de 
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IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins. Para esses projetos, a alíquota aplicada é de apenas 1% sobre 

a receita do mês, um percentual consideravelmente menor que os 4% do RET padrão para outras 

incorporações, o que demonstra o forte incentivo fiscal à habitação social (Brasil, 2024). 

3.5 A Incidência e a Base de Cálculo do ISS da Construção Civil  

Conforme detalhada na Lei Complementar nº 116/2003, o regime de tributação do ISS 

para os serviços de construção civil, explicitamente aqueles enquadrados nos subitens 7.02 

(execução de obras) e 7.05 (reparação e reforma), possui particularidades significativas. 

Primeiramente, o artigo 3º, inciso III, estabelece que o imposto é devido no define como regra 

geral o preço total do serviço; contudo, seu parágrafo 2º, inciso I, determina uma exceção 

importante para esses mesmos subitens (7.02 e 7.05), excluindo expressamente do cálculo do 

imposto o valor correspondente aos materiais que foram fornecidos pelo próprio prestador do 

serviço na execução da obra (Brasil, 2003)local onde o serviço é efetivamente prestado, ou seja, 

no município de localização da obra, e não na sede da empresa construtora. Em relação à base 

de cálculo, o artigo 7º  

3.6 Elisão e Evasão Fiscal  

No âmbito da gestão tributária, é crucial diferenciar conceitualmente a elisão da evasão 

fiscal. A elisão fiscal configura-se como o planejamento tributário que utiliza instrumentos 

legais e estratégias permitidas pela legislação vigente com o propósito de diminuir a carga de 

impostos ou evitar a ocorrência do fato gerador do tributo. Em contrapartida, a evasão fiscal 

representa o descumprimento deliberado da lei tributária, envolvendo práticas ilegais como a 

sonegação, a fraude ou a ocultação de informações para eximir-se do pagamento dos tributos 

devidos, sendo, portanto, uma conduta ilícita (OLIVEIRA; SOUSA, 2024) 

De acordo com Moreira (2003), a elisão fiscal se diferencia da evasão fiscal com base em 

dois critérios principais: o momento da ação e a legalidade dos meios empregados. A elisão 

ocorre por meio de atos lícitos praticados antes da ocorrência concreta do fato gerador do tributo, 

visando uma economia legítima ao impedir a própria incidência, retirar-se do alcance da norma 

ou reduzir o montante devido. Já a evasão fiscal envolve o uso de meios ilícitos (como fraude, 

sonegação ou simulação) para escapar ao pagamento do tributo, ocorrendo de forma 

concomitante ou posterior à configuração da hipótese de incidência tributária.    
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4.  METODOLOGIA  

A pesquisa bibliográfica, conforme o estudo de Sousa, Oliveira e Alves (2021), consiste 

em um processo investigativo que se baseia na análise de materiais já publicados, como livros, 

artigos científicos, teses e dissertações, com o objetivo de aprofundar o conhecimento sobre um 

determinado tema. Esse tipo de pesquisa é fundamental para a delimitação do problema, o 

embasamento teórico e a construção de novos saberes, exigindo do pesquisador uma leitura 

crítica, seleção cuidadosa das fontes e organização das informações por meio de fichamento. 

Além disso, a pesquisa bibliográfica permite ao pesquisador identificar o que já foi estudado 

sobre o assunto, evitando redundâncias e possibilitando novas abordagens. 

Foi utilizado como fonte de pesquisa artigos publicados com base em livros de 

pesquisadores da contabilidade conforme disponibilizado no Google Acadêmico, além de 

explorar informações em sites governamentais que buscam informar a importância da escolha 

correta dos regimes tributários no ramo da construção civil. O estudo desenvolvido enquadra-

se como uma pesquisa descritiva, pois buscou levantar dados sobre planejamento tributário e 

analisar cada um dos modos de tributação existentes. Por conseguinte, o presente artigo teve 

como base o estudo científico sobre o tema tratado. 

5. RESULTADO  

A análise realizada neste trabalho evidenciou a crucialidade da escolha do regime 

tributário para a sustentabilidade financeira e a competitividade de empresas no setor de 

construção civil. A decisão assertiva sobre o enquadramento fiscal, alinhada às características 

operacionais do negócio, mostrou-se um fator determinante para a otimização da carga 

tributária, conforme defendido pela literatura. 

A pesquisa comparou os principais regimes tributários aplicáveis, como Simples 

Nacional, Lucro Presumido, Lucro Real, RET e RET-PMCMV, demonstrando que a alíquota 

e o montante de impostos variam significativamente em função da opção adotada. Como 

ilustrado no Quadro 1, a análise de um cenário com faturamento anual de R$ 4.800.000,00 

revelou que o Lucro Presumido e o Lucro Real resultam nas maiores cargas tributárias, com 

valores estimados de R$ 734.400,00 e R$ 600.000,00, respectivamente. Em contrapartida, os 

regimes especiais apresentam-se como opções consideravelmente mais vantajosas: o RET 

resultou em uma estimativa de R$ 192.000,00, e o RET-PMCMV, com sua alíquota reduzida, 

em R$ 48.000,00 
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Quadro 1 - Comparativo entre regimes tributários no setor da construção civil (faturamento de R$ 
4.800.000,00/ano) 

Regime Tributário Base de Cálculo Alíquota 
Total (%) 

Tributos Inclusos Tributos Estimados 
(R$) 

Simples Nacional Receita Bruta 8,21% IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS, 
ISS, CPP 

R$ 394.080,00 

Lucro presumido 32% da Receita 
(serviços) 

15,33% IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS 

R$ 734.400,00 

Lucro Real Lucro Real Estimado 
(20% receita) 

12,5% IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS 

R$ 
600.000,00(aprox...) 

RET 
(incorporações) 

Receita Bruta 4% IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS (unificado) 

R$ 192.000,00 

RET-PMCMV Receita Bruta 1% IRPJ, CSLL, PIS, 
COFINS 
(unificado) 

R$ 48.000,00 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em BRASIL (2025), Rafael et al. (2023), Henrique (2023), Caetano e Ribeiro 
(2017). 

A análise qualitativa, apresentada no Quadro 2, complementa a perspectiva financeira 

ao detalhar as vantagens e desvantagens de cada regime. Embora o Lucro Presumido seja 

indicado para empresas com alta lucratividade devido à sua apuração simplificada, ele não 

permite a dedução de despesas, o que pode elevar a carga tributária caso o lucro real seja baixo. 

Por outro lado, o Lucro Real, apesar de sua complexidade e alto custo administrativo, é o mais 

indicado para empresas com margens de lucro menores ou despesas dedutíveis expressivas, pois 

permite a tributação sobre o lucro efetivamente apurado 

Quadro 2 - Vantagens e desvantagens dos regimes tributários. 

Regime Tributário Vantagens Desvantagens 

Simples Nacional Baixa burocracia; Apuração unificada; 
Ideal para empresas de menor porte. 

Pode ser menos vantajoso em 
margens altas; alíquotas fixas por 
faixa. 

Lucro Presumido Apuração simplificada; Bom para empresas 
com alta lucratividade. 

Não permite dedução de despesas; 
carga elevada se o lucro real for 
baixo. 

Lucro Real Permite deduzir despesas; ideal para 
margens pequenas. 

Elevada complexidade contábil; 
custo com estrutura administrativa. 

RET (4%) Alíquota reduzida; simplificação para 
incorporações. 

Exige segregação contábil por 
projeto e adesão formal. 

RET-PMCMV (1%) Baixíssimo custo tributário; incentivo fiscal 
à habitação social. 

Aplicável somente a 
empreendimentos sociais com 
enquadramento específico. 

Fonte: Elaborado pelo autor com base em Andrade (2010), Moreira et al. (2021), BRASIL (2025), Caetano e 
Ribeiro (2017). 
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Segundo Oliveira (2009), a simplicidade de regimes como o Lucro Presumido, que 

dispensam a escrituração contábil, não garante que o sistema de tributação seja o mais vantajoso. 

Pelo contrário, essa simplificação pode levar ao pagamento de impostos mais altos em 

comparação com o Lucro Real, reforçando a importância da contabilidade como uma ferramenta 

crucial e indispensável para a gestão tributária, permitindo que a empresa avalie e planeje a 

melhor opção fiscal. 

A pesquisa também confirmou que a adoção de regimes especiais, como o RET e o RET-

PMCMV, pode levar a uma economia fiscal significativa para as empresas de construção civil. 

No entanto, sua aplicação é restrita a casos específicos, como a necessidade de segregação 

contábil por empreendimento e o enquadramento em programas habitacionais sociais, 

limitando sua aplicabilidade generalizada. 

A discussão dos resultados reforça que a escolha do regime ideal não é universal e 

depende de uma análise minuciosa do perfil operacional, faturamento e objetivos de cada 

empresa. O planejamento tributário, conduzido por profissionais qualificados, é a ferramenta 

que permite identificar a alternativa mais vantajosa dentro da legalidade (elisão fiscal) , 

assegurando maior competitividade no mercado 

6. DISCUSSÃO DO RESULTADO    

Este trabalho teve como objetivo analisar e demonstrar a importância de se realizar um 

planejamento tributário nas empresas do ramo da construção civil, a fim de economizar tributos 

de forma legal. A partir da análise comparativa dos regimes tributários disponíveis, observou-

se que a escolha correta pode representar uma diferença significativa na carga tributária total da 

empresa, impactando diretamente sua lucratividade e competitividade. 

Os dados demonstram que o Regime Especial de Tributação (RET) e, em especial, o 

RET-PMCMV apresentam as menores alíquotas efetivas (4% e 1%, respectivamente), o que os 

torna altamente vantajosos em termos de carga tributária. No entanto, esses regimes exigem 

requisitos específicos, como a segregação contábil por empreendimento e o enquadramento em 

programas habitacionais sociais, o que limita sua aplicabilidade. 

Por outro lado, regimes como o Lucro Presumido e Lucro Real podem ser vantajosos para 

empresas com determinadas estruturas de receita e despesa. O Lucro Presumido, por exemplo, 

é ideal para empresas com alta margem de lucro, pois simplifica a apuração. Já o Lucro Real se 
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destaca quando a empresa possui despesas dedutíveis significativas, embora exija um controle 

contábil mais rigoroso.              

Esses resultados reforçam a importância de um planejamento tributário estratégico, 

realizado por profissionais qualificados, conforme defendido por Fragoso e Brites (2021). A 

análise também destaca que não existe um regime "ideal" universal; a melhor escolha depende 

do perfil operacional, do faturamento e dos objetivos de cada empresa. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Portanto, este estudo evidencia que o planejamento tributário, aliado ao conhecimento 

das opções legais, pode proporcionar economia significativa e garantir maior sustentabilidade 

às empresas da construção civil. 

É um fator de diferenciação para assegurar a competitividade e constitui uma forma 

preventiva e legítima de economia na carga tributária, através de lacunas na lei podem-se buscar 

alternativas na diminuição de impostos e tomadas de decisões, que refletem positivamente nos 

resultados da empresa.  

É coerente que não será feita a escolha do melhor regime, visto que mesmo sendo do 

mesmo ramo cada empreendimento tem suas particularidades, das quais afetam diretamente na 

predileção do regime. 
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